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PARECER DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024

A impetrante MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 10.659.927/0001-91, impugnou a manifestação do
Edital do PE nº 90004/2024, cujo objeto do certame é a prestação do serviço de empresa
especializada no fornecimento de mão-de-obra, de forma contínua, para o desempenho de
atividades  administrativas  e  assessoramento,  conforme  quantidades  e  especificações
previstas  neste  instrumento  para  o  Campus  Ministro  Petrônio  Portella,  em  Teresina-PI,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Esta licitação observa as normas e procedimentos administrativos da Lei nº 14.133,
de  1º  de abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável.  De  acordo com o  Edital  do  PE
90004/2024, “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame. ” Ressalta-se que a abertura da sessão está prevista
para  o  dia  28/03/2024  às  08:30  (horário  de Brasília)  e  a  impugnação  foi  recebida  pela
Comissão por meio eletrônico no dia 25 de março de 2024, sendo assim, a impugnação é
tempestiva e motivada. 

As  alegações  da  impugnante  foram apreciadas  pela  Comissão  da Licitação,  que  tem o
seguinte a discorrer:

A homologação pelo Ministério do Trabalho e Emprego de nova Convenção Coletiva
de  Trabalho  após  a  publicação  do  edital  não  prejudica  os  licitantes,  uma  vez  que  as
empresas  devem   basear  suas  propostas  na  CCT que  foi  utilizada  para  estimativa  das
planilhas de custos e formação de preços na licitação. E, imediatamente, após a assinatura
do contrato caberá a devida repactuação, já que a contagem do interregno de um ano se
inicia  na  data  de  início  dos  efeitos  da  CCT  na  qual  a  proposta  se  baseou,
independentemente da data de assinatura ou de vigência do contrato.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  esta  Comissão  regida  e  pautada  pelos  princípios  constitucionais  e
correlatos:  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,  isonomia,
vinculação  ao  instrumento  convocatório,  competitividade,  segurança  da  contratação  e
finalidade pública, considerando o pedido de impugnação da empresa MUTUAL SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
Nº 10.659.927/0001-91, julgou IMPROCEDENTE seu pedido.
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